
CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
Gabinete Vereadora Dayane Costa

INDICAÇÃO N" lzozs e016 / 2026

Autoriza ao Chefe do Poder Executivo, a instalação de
banheiros públicos na Areninha do Caça e Pesca, em
beneÍicio dos usuários e frequentadores do equipamento
público, na forma que indica.

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUMCIPAL DE FORTALEZA

A Vereadora sigaatíu'ia, no uso de suas atribuições regimentais, vem submeter à

apreciação desta Casa Legislativa a indicação em epigrafe para, após aprovada, ser remetida ao

Excelentíssimo Seúor Prefeito de Fortaleza, a fim de que, entendendo ser relevante ao interesse

público, dê os encaminhamentos devidos para sua consecução.
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CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
Gabinete Vereadora Dayane Costa

INDICAÇÃO N'

PROJETO DE LEI N" 12025

Autoriza ao Chefe do Poder Executivo, a instalação de
banheiros púbücos na Areninhs do Caça e Pesca, em
beneÍicio dos usuários e frequentadores do equipamento
público, na forma que indica.

A CÂMARA MT,NICIPAL DE FoRTAIEZA, APRoVA:

Art. l'Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a instalar banheiros públicos na

Areniúa do Caça e Pesca, localizada no bairro Praia do Futuro, em razão do grande fluxo de

frequentadores que utilizam diariamente o local.

Art. 2". As despesÍs com a execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentririas próprias

AÍ. 3". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

DEPARTAMENTO LEGISLATTVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM

DE DE 202s.
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CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZA
Gabinete Vereadora Dayane Costa

JUSTIFICATIVA

A referida Areniúa é amplamente utilizada pela comunidade local, especiabnente por jovens,

crianças, atletas amadores e famílias que participam de atiüdades esportivas e recreativas. No

entanto, a ausência de baúeiros públicos tem gerado transtomos aos frequentadores, que ficam sem

condições adequadas de higiene e conforto durante a permanência no local.

Destaca-se que a Araniúa é um equipamento esportivo de relevante importância social, sendo

frequentemente utilizâda em honários variados e por grande fluxo de pessoas. Desse modo, a

instalação de sanitários se mostra necessidade urgente e essencial.

Diante do exposto, contamos com a atenção do Poder Executivo para que esta indicação seja

atendida, beneficiando toda a comunidade.
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